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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Assessoria de Órgãos Colegiados COPAM/MG

 

Decisão SEMAD/ASSOC - SE.COPAM nº. 99ª RO CIF de 28/01/2026
Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2026.

  
Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam

 
O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES deliberadas na
99ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte,
Saneamento e Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência com
transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 28 de janeiro de
2026, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 98ª RO de 17/12/2025. APROVADA. 6. Programa
Estadual de Conversão de Multas Ambiental - Pecma: Nova oportunidade de adesão com
benefícios integrais, independentemente da fase processual (Lei nº 25.626, de 15/12/2025 -
art. 5). Apresentação: Subsecretaria de Fiscalização Ambiental - Sufis/Semad. APRESENTADO. 7.
Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a Licença de
Instalação e a Licença de Operação: 7.1 Buriti Transmissão de Energia S.A. - LT 500 kV
Buritizeiro 3 - São Gonçalo do Pará C2 CS - Linha de transmissão de energia elétrica - Buritizeiro,
Conceição do Pará, Felixlândia, Lassance, Nova Serrana, Papagaios, Pitangui, Pompéu, São
Gonçalo do Pará e Três Marias/MG - PA/SLA/Nº 2568/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: DGR/PLS. CONCEDIDA COM
CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.
 
 
 

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de

Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização
 

Documento assinado eletronicamente por Renato Teixeira Brandão, Coordenador, em
28/01/2026, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 132094236 e o código CRC ADC9969E.
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Referência: Processo nº 1370.01.0000072/2026-57 SEI nº 132094236


